
 
 

EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO 

 

PROCESSO Nº 0012025 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025 

CONTRATO Nº 001/2025 - CMTA 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS/RN, 

CONTRATADO: ARISTOTELES BARRETO DE ARAUJO SARMENTO 

CPF(MF) Nº 654.092.484-49 

OBJETIVO: Constitui o objeto do presente Contrato, a prestação de serviços de assessoria 

técnico-financeira, visando oferecer suporte técnico no tocante às organização e Realização 

dos Procedimentos Licitatórios desta Câmara, cuidados com a correta aplicação dos recursos 

oriundos de Programas, Convênios e outros instrumentos congêneres nos prazos, formas e 

condições caracterizados nas cartilhas provenientes das entidades de controle conhecidas e 

que merecem todo o respeito dos que fazem a administração pública nas esferas básicas, de 

modo a garantir a plena regularidade que as situações merecem, além de outras orientações 

pertinentes aos campos administrativos de modo geral, incluindo-se neste contexto, licitações 

públicas e contratos administrativos. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no Art 74 Inciso 

III da Lei Federal 14.133/2021 e alterações subsequentes.  

VALOR TOTAL DO CONTRATO: o valor total R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais), 

a ser quitado em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas de R$ 3.500,00 (Três mil e 

quinhentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AÇÃO: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.0001.2001.0000; ELEMENTO DE DESPESAS CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

3.3.90.35.00 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PF 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura 

e vigerá até 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 

até o limite de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de sua assinatura, de 

conformidade com o dispositivo legal contido no Art 74 Inciso III da Lei Federal 14.133/2021. 

LOCAL DE DATA: Tenente Ananias/RN, 08 de janeiro de 2025. 

ASSINANTES:  
FRANCISCO WELLINGTON DE ANDRADE  – PRESIDENTE 

ARISTOTELES BARRETO DE ARAUJO SARMENTO – CONTRATADO 

 

 


